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Suprima-se o Art. 19º da proposta substitutiva ao Projeto de Lei – PL nº 630/2003:

Art. 19. Os consumidores residenciais e comerciais de energia elétrica que utilizam água

aquecida que não instalarem sistema de aquecimento solar de água estarão sujeitos, a partir de

2014, a tarifas de fornecimento de energia elétrica com valor vinte por cento superior à classe a

que normalmente se enquadrem.

§ 1º Os recursos adicionais obtidos pela aplicação do mecanismo previsto no caput serão

aplicados na concessão dos descontos tarifários de que trata o art. 18.

§ 2º Ficam isentos da aplicação do disposto no caput os consumidores em cujas edificações seja

tecnicamente inviável, conforme laudo técnico elaborado por profissional habilitado, a instalação

de sistemas de aquecimento solar de água que alcancem uma eficiência mínima prevista em

regulamento.
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JUSTIFICAÇÃO

Por este artigo, as empresas do grupo ELETROBRÁS (principalmente), estarão obrigadas a

realizar contratos de venda de geração de energias alternativas (no mínimo 100 MWmed) com as

distribuidoras do sistema elétrico.

Já existe o incentivo através do desconto de 20% nas tarifas para quem utilizar aquecedor solar

(art. 18). A regra deve ser de “incentivar o uso” e não penalizar aqueles que não utilizarem.


